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 Resposta à interpelação escrita apresentada pela Deputada à Assembleia 

Legislativa, Loi I Weng 

 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo em 

consideração os pareceres do Instituto Cultural (adiante designado por IC), do 

Instituto do Desporto (adiante designado por ID) e da Direcção dos Serviços de 

Assuntos Marítimos e de Á gua (adiante designada por DSAMA), esta Direcção de 

Serviços apresenta a seguinte resposta à interpelação escrita da Sr.a Deputada        

Loi I Weng, de 19 de Dezembro de 2025, enviada a coberto do ofício                             

n.º 208/E154/VIII/GPAL/2025, da Assembleia Legislativa, de 30 de Dezembro de 

2025, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo em 30 de Dezembro de 2025: 

O Governo da RAEM atribui grande importância ao desenvolvimento do 

“Passeio Marítimo de Macau”, tendo lançado rotas marítimas que cobrem Macau, 

a Taipa e Coloane. A Direcção dos Serviços de Turismo (DST) continua a incentivar 

e coordenar os operadores de passeios marítimos para, durante a realização de 

grandes eventos em Macau, combinarem os conteúdos das actividades e lançarem 

rotas temáticas e experiências de passeio nocturno, enriquecendo as opções dos 

visitantes em Macau e impulsionando a inovação e diversificação dos produtos de 

passeio marítimo. 

Adicionalmente, a DST lançou, a partir de 2022, o programa de apoio 

financeiro no âmbito do turismo costeiro, revendo e optimizando anualmente o seu 

conteúdo. Essa iniciativa incentiva, de forma contínua, as associações a inovar e 

diversificar as actividades ou experiências de lazer de turismo costeiro, explorar 

projectos de turismo marítimo e elevar o valor turístico do costeiro, em articulação 

com a sua tendência do desenvolvimento. Ao mesmo tempo, a DST envia, em 

tempo oportuno, pessoal para inspeccionar a execução da actividade e recolher o 

seu relatório, assegurando a sua eficácia e impulsionando o desenvolvimento da 
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economia turística com suporte em actividades turísticas costeiras.  Até à presente 

data, foram financiadas 21 actividades, que atraíram a participação de mais de 

15.000 pessoas e mais de 740 estabelecimentos comerciais. 

O IC refere que o Governo da RAEM está a planear, de um modo proactivo, a 

Zona Internacional de Turismo e Cultura Integrados de Macau, local onde serão 

construídos museus, centros de arte e de artes performativas, entre outras             

infra-estruturas culturais com influência internacional, com padrões elevados e com 

um registo icónico. Este novo marco integra cultura e arte, turismo e lazer, como 

também instalações comerciais. Enquanto porta de entrada cultural importante e 

plataforma de intercâmbio para o futuro de Macau, a escolha da localização e a 

concepção da Zona são orientadas para a plena valorização das características 

espaciais e das vantagens paisagísticas do território como uma cidade costeira. Esta 

opção assegura a coerência com a visão estabelecida no Plano Director da RAEM, 

nomeadamente no que concerne à criação da Cintura de Turismo Histórico na Zona 

Costeira, constituindo deste modo um novo motor para o desenvolvimento 

sustentável em prol do enriquecimento dos conceitos “Um Centro” e da promoção 

da construção de “Uma Base” de Macau. 

Concomitantemente, o Governo da RAEM continua a organizar eventos 

culturais e desportos diversificados, incluindo o “hush! Concerto na Praia”, cruzeiro 

musical, experiência de ioga em stand-up paddle, entre outros eventos e desportos 

náuticos. Ao integrar certas actividades culturais e desportivas com os espaços 

costeiros, pretende-se promover a inclusão profunda do desporto, da cultura, do 

turismo e das indústrias relacionadas, enriquecendo assim a oferta cultural e 

turística de Macau e estimulando o desenvolvimento diversificado das indústrias. 

Por outro lado, a DSAMA procede, de forma contínua, à revisão e optimização 

dos terminais marítimos de passageiros e das pontes-cais, dando prioridade à 

optimização dos espaços e das instalações com base no princípio do pleno 

aproveitamento dos recursos existentes, aumentando os pontos de escala para 
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quatro, designadamente o Terminal Marítimo de Passageiros do Porto Exterior, o 

Terminal Marítimo de Passageiros da Taipa, a Ponte-cais da Barra e a Ponte-cais de 

Coloane. Esta expansão cria condições favoráveis para que o sector do transporte 

marítimo de passageiros diversifique os itinerários no âmbito do Cruzeiro de 

Macau. Em 2025, foi inaugurado o primeiro itinerário marítimo entre o Terminal 

Marítimo de Passageiros do Porto Exterior e a Ponte-cais da Barra, assinalando um 

passo significativo no desenvolvimento da rede de itinerários do Cruzeiro, 

proporcionando mais opções aos cidadãos e turistas e enriquecendo a sua 

experiência turística. 

A adição de novos pontos de escala para o Cruzeiro de Macau envolve 

múltiplos factores, nomeadamente a procura do mercado, a capacidade operacional 

do sector e o planeamento urbano, entre outros. A DSAMA manterá uma 

comunicação estreita com o sector e os serviços competentes, prosseguindo uma 

avaliação dinâmica dos pontos de acesso. 

13 de Janeiro de 2026 

  A Directora dos Serviços,  

Maria Helena de Senna Fernandes 

 


